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portamento insubordinado e inadequado contra superior hierárquico, 
mediante os indícios de materialidade e autoria, recando, em tese, nos 
arts. 177, incisos ii, iii e Vi e art. 178, Xi c/c art. 189, caput, da lei 
5.810/1994-rJU, conforme decisão da Sindicância administrativa investi-
gativa n°5380/2020.
art. 2º – coNSTiTUir comissão composta pelos servidores ViTor raMoS 
EdUardo, funcional: 5902749 – Presidente; rodriGo coSTa PiNHEiro 
dE SoUSa, funcional: 54196889 – Membro; e aNdrÉ ricardo NaSci-
MENTo TEiXEira, funcional: 5902531 – Membro;
art. 3º – dEliBErar que os membros da comissão tenham dedicação 
exclusiva, podendo se reportar diretamente aos departamentos desta Se-
cretaria e aos demais órgãos da administração Pública para as diligências 
necessárias à instrução do feito.
art. 4º – dETErMiNar à referida comissão que obedeça ao estatuído no 
artigo 111, §4°, da lei nº 8.972/2020, assim como, deverá a mesma apre-
sentar Relatório Conclusivo ao final da apuração.
art. 5º - coMUNicar à diretoria de Gestão de Pessoas para registro nos 
assentamentos funcionais e à comissão de Estágio Probatório para conhe-
cimento.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 727359
Portaria Nº 1604/2021-cGP/seaP 
Belém, 09 de novembro de 2021.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, assegu-
rando ao acusado ampla defesa, nos termos do art. 110 ao art. 124, §1°, 
da lei nº 8.972/2020;
rESolVE:
art. 1º - dETErMiNar a instauração de Sindicância administrativa dis-
ciplinar nº 6461/2021-cGP/SEaP, em desfavor do servidor r.S.d. (M.f. 
5868300), agente Penitenciário, lotado no centro de recuperação regional 
de Tucuruí, objetivando apurar a responsabilidade administrativa e/ ou fun-
cional referente à possível inobservância dos procedimentos de segurança, 
tal como, a não vigilância do posto G3, o qual estava sob sua responsabi-
lidade e foi o local de fuga dos internos e por não prestar apoio imediato 
na busca e recaptura dos apenados, mediante os indícios de materialidade 
e autoria, recaindo, em tese, nos arts. 177, incisos Vi c/c art. 189, caput, 
da lei 5.810/1994-rJU, conforme decisão da Sindicância administrativa 
investigativa n°5297/2019;
art. 2º – coNSTiTUir comissão composta pelos servidores ViTor raMoS 
EdUardo, funcional: 5902749 – Presidente; rodriGo coSTa PiNHEiro 
dE SoUSa, funcional: 54196889 – Membro; e aNdrÉ ricardo NaSci-
MENTo TEiXEira, funcional: 5902531 – Membro;
art. 3º – dEliBErar que os membros da comissão tenham dedicação 
exclusiva, podendo se reportar diretamente aos departamentos desta Se-
cretaria e aos demais órgãos da administração Pública para as diligências 
necessárias à instrução do feito.
art. 4º – dETErMiNar à referida comissão que obedeça ao estatuído no 
artigo 111, §4°, da lei nº 8.972/2020, assim como, deverá a mesma apre-
sentar Relatório Conclusivo ao final da apuração.
art. 5º - coMUNicar à diretoria de Gestão de Pessoas para registro nos 
assentamentos funcionais e à comissão de Estágio Probatório para conhe-
cimento.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 727360
Portaria Nº 1606/2021-cGP/seaP 
Belém, 09 de novembro de 2021.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, assegu-
rando ao acusado ampla defesa, nos termos do art. 110 ao art. 124, §1°, 
da lei nº 8.972/2020;
rESolVE:
art. 1º - dETErMiNar a instauração de Sindicância administrativa discipli-
nar nº 6463/2021-cGP/SEaP, em face do servidor J.a.a.J. (M.f: 5953900), 
haja vista a presença de indícios de infração disciplinar com as supostas 
práticas de restrições de alimentos aos internos, abandono de posto e uso 
irregular de aparelho celular, no centro de recuperação regional de Para-
gominas. o servidor cometeu, em tese, infração ao art. 177, inciso iV e Vi 
c/c art. 189, caput, todos da lei 5.810/94- rJU;
art. 2º – coNSTiTUir comissão composta pelos servidores ViTor raMoS 
EdUardo, funcional: 5902749 – Presidente; rodriGo coSTa PiNHEiro 
dE SoUSa, funcional: 54196889 – Membro; e aNdrÉ ricardo NaSci-
MENTo TEiXEira, funcional: 5902531 – Membro;
art. 3º – dEliBErar que os membros da comissão tenham dedicação 
exclusiva, podendo se reportar diretamente aos departamentos desta Se-
cretaria e aos demais órgãos da administração Pública para as diligências 
necessárias à instrução do feito.
art. 4º – dETErMiNar à referida comissão que obedeça ao estatuído no 
artigo 111, §4°, da lei nº 8.972/2020, assim como, deverá a mesma apre-
sentar Relatório Conclusivo ao final da apuração.
art. 5º - coMUNicar à diretoria de Gestão de Pessoas para registro nos 
assentamentos funcionais e à comissão de Estágio Probatório para conhe-
cimento.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 727368

Portaria Nº 1608/2021-cGP/seaP 
Belém, 09 de novembro de 2021.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, assegu-
rando ao acusado ampla defesa, nos termos do art. 110 ao art. 124, §1°, 
da lei nº 8.972/2020;
rESolVE:
art. 1º - dETErMiNar a instauração de Sindicância administrativa dis-
ciplinar nº 6465/2021-cGP/SEaP, objetivando apurar responsabilidade 
administrativa e funcional acerca do não comparecimento justificado em 
audiência nesta corretiva, mesmo devidamente intimado, dos servidores: 
c.M.d.S. (Mat.: nº 5950104), em 15/04/21, H.K.M.l. (Mat. 5946256), 
em 22/04/21, a.d.M.l. (Mat. 5086825), em 28/04/21, r.H.B.S. (Mat. 
5414113) em 07/05/21, e V.M.i.c. (Mat. 5950169) em 27/05/21, desse 
modo, há supostos indícios de eventuais inobservâncias aos deveres fun-
cionais por parte dos servidores. Sendo esta falta grave, desse modo, recai 
em tese, tal conduta amolda-se aos arts. 177, iV, iX, “b” c/c 189 do rJU;
art. 2º – coNSTiTUir comissão composta pelos servidores BrUNo coS-
Ta PiNHEiro dE SoUSa, funcional: 55585599 – Presidente; rodriGo 
coSTa PiNHEiro dE SoUSa, funcional: 54196889 – Membro; e aNdrÉ 
ricardo NaSciMENTo TEiXEira, funcional: 5902531 – Membro;
art. 3º – dEliBErar que os membros da comissão tenham dedicação 
exclusiva, podendo se reportar diretamente aos departamentos desta Se-
cretaria e aos demais órgãos da administração Pública para as diligências 
necessárias à instrução do feito.
art. 4º – dETErMiNar à referida comissão que obedeça ao estatuído no 
artigo 111, §4°, da lei nº 8.972/2020, assim como, deverá a mesma apre-
sentar Relatório Conclusivo ao final da apuração.
art. 5º - coMUNicar à diretoria de Gestão de Pessoas para registro nos 
assentamentos funcionais e à comissão de Estágio Probatório para conhe-
cimento.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 727370
Portaria Nº 1609/2021-cGP/seaP 
Belém, 09 de novembro de 2021.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, assegu-
rando ao acusado ampla defesa, nos termos do art. 110 ao art. 124, §1°, 
da lei nº 8.972/2020;
rESolVE:
art. 1º - dETErMiNar a instauração de Sindicância administrativa discipli-
nar nº 6466/2021-cGP/SEaP, objetivando apurar responsabilidade admi-
nistrativa e funcional do servidor a.c.P.a. (Mat.: nº 5116961), acerca do 
não atendimento com presteza as solicitações desta corretiva, conforme 
ata de reunião lavrada no centro de recuperação regional de Bragança - 
crrB, no dia 19.05.2021. desse modo, há supostos indícios de eventuais 
inobservâncias aos deveres funcionais por parte do servidor. Sendo esta 
falta grave, desse modo, recai em tese, tal conduta amolda-se aos arts. 
177, iV, iX, “b” c/c 189 do rJU;
art. 2º – coNSTiTUir comissão composta pelos servidores BrUNo coS-
Ta PiNHEiro dE SoUSa, funcional: 55585599 – Presidente; rodriGo 
coSTa PiNHEiro dE SoUSa, funcional: 54196889 – Membro; e aNdrÉ 
ricardo NaSciMENTo TEiXEira, funcional: 5902531 – Membro;
art. 3º – dEliBErar que os membros da comissão tenham dedicação 
exclusiva, podendo se reportar diretamente aos departamentos desta Se-
cretaria e aos demais órgãos da administração Pública para as diligências 
necessárias à instrução do feito.
art. 4º – dETErMiNar à referida comissão que obedeça ao estatuído no 
artigo 111, §4°, da lei nº 8.972/2020, assim como, deverá a mesma apre-
sentar Relatório Conclusivo ao final da apuração.
art. 5º - coMUNicar à diretoria de Gestão de Pessoas para registro nos 
assentamentos funcionais e à comissão de Estágio Probatório para conhe-
cimento.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 727372
Portaria Nº 1610/2021-cGP/seaP 
Belém, 09 de novembro de 2021.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, assegu-
rando ao acusado ampla defesa, nos termos do art. 110 ao art. 124, §1°, 
da lei nº 8.972/2020;
rESolVE:
art. 1º - dETErMiNar a instauração de Sindicância administrativa dis-
ciplinar nº 6467/2021-cGP/SEaP, objetivando apurar responsabilidade 
administrativa e funcional dos servidores c.a.S.N. (Mat.: nº 5856418), 
e W.S.S.o. (Mat.: nº 5953859), lotados no centro de recuperação re-
gional de itaituba - crri, acerca de suposta agressão verbal e amea-
ças entre servidores, no ambiente de trabalho, conforme ofício interno 
nº 103/2021-crri, de 05.03.2021. desse modo, há supostos indícios de 
eventuais inobservâncias aos deveres funcionais por parte dos servidores. 
Sendo esta falta grave, desse modo, recai em tese, tal conduta amolda-se 
aos arts. 177, ii, Vi, c/c art. 178, Xi, e art. 189, todos do rJU;
art. 2º – coNSTiTUir comissão composta pelos servidores BrUNo coS-
Ta PiNHEiro dE SoUSa, funcional: 55585599 – Presidente; rodriGo 
coSTa PiNHEiro dE SoUSa, funcional: 54196889 – Membro; e aNdrÉ 


